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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 28/2026

"INSTITUI A EXIGÊNCIA DE FICHA LIMPA 
PARA NOMEAÇÃO EM CARGOS EM 
COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
NO ÂMBITO DOS PODERES EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE FORTIM, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A VEREADORA KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI COM ASSENTO NESTA 
AUGUSTA CASA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Fortim, propõe o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica vedada a nomeação, para cargos em comissão e funções de confiança no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Fortim, de pessoas que se 
enquadrem nas hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei Complementar nº 135, de 
04 de junho de 2010 (Lei da Ficha Limpa).
Art. 2º Para fins de cumprimento desta Lei, considera-se inelegível aquele que se 
enquadrar nas situações previstas na legislação federal mencionada, especialmente 
quanto a:
I – condenação por órgão colegiado por crimes contra a administração pública, 
corrupção, improbidade administrativa, entre outros;
II – condenações eleitorais que impliquem suspensão dos direitos políticos;
III – rejeição de contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas, por 
irregularidade insanável;
IV – demais hipóteses previstas na Lei Complementar nº 135/2010.

Art. 3º A comprovação do atendimento aos requisitos desta Lei deverá ocorrer 
previamente à nomeação, mediante:
I – apresentação de certidões negativas cíveis e criminais;
II – declaração formal do nomeado quanto à inexistência de impedimentos legais;
III – consulta aos sistemas públicos de controle e transparência.

Art. 4º O agente público nomeado deverá manter, durante todo o exercício do cargo, os 
requisitos previstos nesta Lei, sendo obrigatória a exoneração imediata em caso de 
superveniência de qualquer das hipóteses de inelegibilidade.
Art. 5º O descumprimento desta Lei implicará responsabilidade administrativa da 
autoridade nomeante, sem prejuízo das demais sanções civis e legais cabíveis.
Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, observando os 
princípios da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo fortalecer os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, especialmente o princípio da moralidade, previsto no caput do artigo 37 
da Constituição Federal, garantindo que os cargos em comissão e funções de confiança no 
âmbito municipal sejam ocupados por pessoas que atendam a critérios mínimos de idoneidade e 
integridade.
A chamada Lei da Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135/2010) representou um dos maiores 
avanços institucionais no combate à corrupção no Brasil, ao estabelecer critérios rigorosos para 
impedir que pessoas com histórico incompatível com a ética pública ocupem cargos eletivos. No 
entanto, é necessário que esse mesmo padrão ético seja estendido também aos cargos de livre 
nomeação, que exercem funções estratégicas dentro da administração pública.
Os cargos comissionados, por sua própria natureza, são baseados na confiança da autoridade 
nomeante. Contudo, essa confiança não pode se sobrepor ao interesse público, nem permitir que 
pessoas com histórico de irregularidades, condenações ou práticas incompatíveis com a 
administração pública assumam funções relevantes dentro do poder público municipal.
É incoerente que um cidadão considerado inelegível para exercer mandato eletivo, por decisão 
judicial ou por irregularidades graves, possa, ao mesmo tempo, ser nomeado para um cargo de 
confiança na administração pública. Tal situação fragiliza a credibilidade das instituições e 
compromete a confiança da população no poder público.
A presente proposta visa justamente corrigir essa distorção, estabelecendo critérios objetivos 
para a nomeação de cargos comissionados, alinhando o município de Fortim às melhores 
práticas de governança pública, ética administrativa e combate à corrupção.
Diversos municípios brasileiros já adotaram legislações semelhantes, reconhecidas como 
constitucionais pelos tribunais, por não invadirem a competência do Executivo, mas sim por 
regulamentarem condições de acesso a cargos públicos com base em princípios constitucionais.
Além disso, a proposta contribui diretamente para o fortalecimento da transparência, da 
responsabilidade na gestão pública e da valorização de servidores e gestores comprometidos 
com a legalidade e o interesse coletivo.
Uma gestão pública forte se constrói com confiança, e confiança se constrói com exemplo. Exigir 
ficha limpa para ocupação de cargos públicos não é apenas uma medida legal, mas um 
compromisso moral com a população. É afirmar que o serviço público deve ser ocupado por 
pessoas íntegras, comprometidas e alinhadas com o interesse coletivo, garantindo que cada 
decisão tomada dentro da administração reflita responsabilidade, ética e respeito ao cidadão.
Do ponto de vista social e político, trata-se de uma medida que atende ao clamor da população 
por mais ética na política, mais responsabilidade com o dinheiro público e mais respeito às 
instituições. Ao exigir ficha limpa para cargos comissionados, o Município dá um passo 
importante na construção de uma gestão mais íntegra, confiável e alinhada com os valores da 
sociedade.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 14 de Abril de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 14/04/2026
pelo CPF: ***.704.783-** no IP: 192.168.3.21

Kath Anne Meira da Silva Simonassi
Vereador(a) - MDB
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